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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÕES DE TIC

PROCESSO Nº: 23067.043590/2023-91

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE DA SOLUÇÃO

Unidade: Secretaria de Comunicação e Marketing 
Responsável pela
Demanda: Francisco Norton Falcão Chaves

Cargo/Função: Vice-secretário de Comunicação e Marketing
E-mail: coodenacao.ufcinforma@ufc.br
Telefone: (85) 3366-7330

 

2. INFORMAÇÕES GERAIS
2.1. Data prevista para conclusão do processo:

2025

2.2. Descrição sucinta do objeto:

O pacote de software Adobe Creative Cloud é hoje a suíte de programas mais utilizada no meio profissional do Audiovisual e Mídias
Digitais, sendo um pacote de ferramentas essenciais para as aulas práticas ministradas nos diversos cursos da Universidade focados em uso
de técnicas de editoração eletrônica e digital, edição e criação de programas de TV, Cinema e peças publicitárias, criação de jingles e
vinhetas, criação de podcasts e de jornalismo digital, além da produção de conteúdos jornalísticos e institucionais em múltiplas plataformas.

Essas ferramentas reúnem recursos de edição de vídeo, áudio, imagem e diagramação totalmente compatíveis com a formação técnica e
criativa exigida nas áreas de Comunicação Social, Design, Audiovisual e Produção Cultural, permitindo que docentes, técnicos e discentes
desenvolvam projetos com padrão profissional.

Os  aulas necessitam deste pacote de software por este unir os recursos de edição de vídeo e áudio compatíveis com a formação básica do
estudante nas diversas áreas já citadas, e proporcionará à Universidade um salto na qualidade de formação do aluno egresso, por encaixar na
grade do curso o que há de mais moderno quando falamos de ferramenta de trabalho do profissional atuante neste mercado.

A aquisição visa atender às demandas da Secretaria de Comunicação e Marketing da UFC (Secom/UFC) e de diversos setores e unidades
acadêmicas da Instituição que atuam nas referidas áreas, incluindo: ICA, UFC Virtual, Campi de Quixadá, Crateús, Sobral e Russas, Centro
de Humanidades, IAUD, PROGEP, PROCULT, PROGRAD, PROINTER, STI, UFC Infra, Editora, Imprensa Universitária, UFC Informa e
EIDEIA.

 

2.3. Grau de prioridade da compra ou da contratação:

Média

Observação: O grau de priorização deve estar de acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante (art. 8º,
inciso VI do Decreto nº 10.947, de 2022 e art. 10º, § 1º, alínea f da IN SGD/ME nº 94, de 2022).

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. Justificativa da necessidade da contratação:

A presente demanda tem por objetivo a aquisição de licenças de softwares de design gráfico voltados à edição, tratamento e renderização de
materiais audiovisuais, abrangendo imagens, vídeos, criação de páginas web, diagramação visual de peças de comunicação e documentação
digital.

A aquisição é necessária para suprir as demandas da equipe técnica e administrativa especializada em comunicação e design, bem como
atender aos laboratórios de informática da Universidade Federal do Ceará (UFC) voltados ao ensino e à prática das tecnologias de criação
digital, de modo a disponibilizar soluções de TIC amplamente utilizadas no mercado profissional.

Trata-se de medida essencial para garantir a interoperabilidade e a integração entre equipes criativas internas e externas à autarquia,
assegurando que pessoas, organizações e sistemas computacionais possam interagir e compartilhar informações de maneira eficiente e
padronizada, especialmente em projetos que envolvem múltiplas unidades da UFC e empresas contratadas pela instituição.

Com a aquisição das licenças, busca-se aprimorar a prestação dos serviços de design e comunicação institucional, elevar a eficiência na troca
e edição de arquivos e projetos gráficos e qualificar a formação discente nos cursos da Universidade que utilizam tais tecnologias em suas
disciplinas práticas.

A demanda está em consonância com as diretrizes do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2023–2027 da UFC, notadamente com:
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Ação Estratégica 1 do Programa “Sistemas de TI e Mídias Digitais”, vinculada ao Objetivo Estratégico 6 – Aprimorar a infraestrutura,
os sistemas e a governança de TI na UFC, que prevê o “desenvolvimento, aquisição e incorporação de sistemas e/ou aplicativos para
atendimento de demandas institucionais”;

Ação Estratégica 3 do Programa “Propostas Formativas Flexíveis e Arranjos Curriculares Modernos”, vinculada ao Objetivo
Estratégico 1 – Aprimorar a formação discente, que estabelece o compromisso de “revisar e melhorar continuamente as ferramentas do
sistema acadêmico para implantação de inovações curriculares”; e

Objetivo Estratégico do Requisitante 5 – Aprimorar a governança e a comunicação institucional, reforçando o papel estratégico da
comunicação e do design na promoção da imagem, transparência e integração institucional da Universidade.

Dessa forma, a aquisição de licenças de softwares de design gráfico, que atendam às demandas de edição, tratamento e renderização de
material audiovisual, é imprescindível para o bom funcionamento das atividades administrativas e acadêmicas da UFC, contribuindo para a
modernização dos processos, o fortalecimento da comunicação institucional e a melhoria contínua da qualidade do ensino e da gestão
universitária.

 

Não há vinculação ou dependência com objeto de outro DFD e não existe contrato do ata vigente que possa atender o objeto
solicitado.
 

Obs.1: as quantidades a serem adquiridas devem ser justificadas em função do consumo e provável utilização, devendo a estimativa ser
obtida a partir de cenários concretos (Ex: série histórica do consumo, substituição ou ampliação de equipamentos/serviços, implantação de
nova unidade, etc.).

Obs.2: Sempre que possível, a estimativa das quantidades a serem contratadas deve ser acompanhada das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte.

3.2. Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de demanda:

 

 

4. MATERIAIS/SERVIÇOS

 

4.1 A quantidade de licenças visa atender aos setores da Universidade Federal do Ceará relacionados abaixo:

ICA
UFC Virtual
Campus de Quixadá
Campus de Crateús
Campus de Sobral
Campus de Russas
Centro de Humanidades
IAUD
Progep
Procult
PROGRAD
Prointer
STI
UFC Infra
Editora
Imprensa Universitária
UFC Informa
EIDEIA

 

4.2 A estimativa de valor será de R$ 1.933.045,00 (um milhão, novecentos e trinta e três mil e quarenta e cinco reais).

<Obs.: Os códigos CATMAT/CATSER podem ser consultados em https://catalogo.compras.gov.br/cnbsweb/busca.>

 

Item CATMAT /
CATSER Descrição Unidade Qtde. Valor Unitário Valor Total

1 27502 Adobe Creative Cloud Vip Teams All Apps - Educacional Named
License - 36 meses Unid. 50 R$ 6.714,51 R$ 335.725,50

2 27502 Adobe Creative Cloud Vip Enterprise All Apps - Educacional Shared
Device Education License Lab and Classroom - 36 meses Unid. 350 R$ 4.563,77 R$ 1.597.319,50

.....       

TOTAL: R$ 1.933.045,00

 

5. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO
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Id OBJETIVO ESTRATÉGICO
DO REQUISITANTE Id

NECESSIDADES ELENCADAS
NO PDTIC

ALINHAMENTO AO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES
(PAC)

5 - Aprimorar a governança e a
comunicação institucional

1 N01 - Aquisição de soluções de TI
ITEM PCA 2025: 182
CLASSE: 182 - SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E CONTRATOS
DE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA  

Identificador da Futura Contratação:  153045-230/2025
 

 

2  

3  

4  

 

 

OBSERVAÇÃO:
Este documento deve ser assinado pelo(s) responsável(is) pela elaboração do D.F.D. e pela autoridade máxima da unidade demandante.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO NORTON FALCAO CHAVES , Secretário(a) -Adjunto (a), em 23/12/2025, às
09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por KAMILA BOSSATO FERNANDES, Secretário(a), em 29/12/2025, às 11:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por JOSE VICENTE DE OLIVEIRA FILHO , Técnico em Arquivo, em 19/01/2026, às 15:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6037321 e o código CRC C40B8FFE.

Referência: Processo nº 23067.052396/2025-68 SEI nº 6037321
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

Estudo Técnico Preliminar 180/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23067.052396/2025-68

2. Descrição da necessidade

O levantamento da demanda foi realizada via processos administrativos, por meio do SEI. A aquisição prevê 400 licenças do Adobe Creative Cloud para 
atender demandas do ICA, UFC Virtual, Campus de Quixadá, Campus de Crateús, Campus de Sobral, Campus de Russas, Centro de 
Humanidades, IAUD, Progep, Procult, PROGRAD, Prointer, STI, UFC Infra, Editora, Imprensa Universitária, UFC Informa e EIDEIA. 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretária de Comunicação e Marketing Francisco Norton Falcão Chaves

4. Necessidades de Negócio

1. Execução de várias funções de pesquisa qualitativa, auxiliando na organização, análise e mapeamento de dados não
estruturados.
2. Contratação de licenciamento Adobe.
3. Softwares que apoiem o design gráfico, edição de vídeo, desenvolvimento web e fotografia.

5. Necessidades Tecnológicas

Software de licença com atualizações / suporte durante o período de garantia

6. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

Assinatura de pacote de softwares para design gráfico, edição de imagem, edição de vídeo e desenvolvimento web. Os softwares atendem, além das 
demandas administrativas, as atividades ensino, pesquisa e extensão.

7. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

50 unidades - licenças - Adobe Creative Cloud Vip Teams All Apps - Educacional Named License - 36 meses

 

350 unidades - licenças - Adobe Creative Cloud Vip Enterprise All Apps - Educacional Shared Device Education License Lab and Classroom - 36 meses

UASG 153045

Anexo ETP Digital 180/2025 (6128092)         SEI 23067.052396/2025-68 / pg. 4



2 de 5

8. Levantamento de soluções

Adobe Creative Cloud

9. Análise comparativa de soluções

Capacidade de atender as necessidades do projeto: Esta solução atende integralmente a necessidade do setor demandante.
Vantagens:
- A solução contém ferramentas modernas, eficientes, integradas, práticas e utilizadas no mercado de trabalho.
- Versão atualizada do software
- acesso aos programas e serviços disponíveis no pacote
- compatibilidade com os sistemas operacionais
- fácil gerenciamento de licenças de uso do software
- Licenças podem ser redistribuídas entre os usuários e máquinas
Desvantagens:
- Software não gratuito;
- Custo significativo para aquisição/contratação das licenças;
- Necessidade a elaboração de uma nova contratação a cada término do período de subscrição
(36 meses)
- Caso não seja possível a renovação da assinatura, o uso do software será interrompido.
Necessidade de adaptação: Não há.
Evolução/Melhorias: Otimização dos processos de trabalho da Universidade Federal do Ceará.

10. Registro de soluções consideradas inviáveis

Soluções que atendem a demanda apenas parcialmente:

 

1. Utilização do Portal do software disponibilizado no Portal Público Brasileiro: O Portal de Software não disponibiliza ferramentas/software para 
editoração de imagens, vídeos, documentos, elaboração de projetos e desenhos.

2. Utilização de softwares livres distribuídos gratuitamente:   Não é viável, pois a utilização de software livres, por serem de autores/produtores distintos 
e com incompatibilidades entre si, comprometem a interoperabilidade, além de exigir a necessidade de capacitação nas ferramentas singulares.

3. Licença do Corel: perdeu espaço no mercado e não vem sendo mais utilizada, comprometendo a interoperabilidade.   

11. Análise comparativa de custos (TCO)

Item
CATMAT / 
CATSER

Descrição Unidade Qtde. Valor Unitário Valor Total

1 27502
Adobe Creative Cloud Vip Teams All Apps - Educacional Named License - 36 
meses

Unid. 50 R$ 6.714,51  R$ 335.725,50

2 27502
Adobe Creative Cloud Vip Enterprise All Apps - Educacional Shared Device 
Education License Lab and Classroom - 36 meses

Unid. 350 R$ 4.563,77  R$ 1.597.319,50

.....            

TOTAL: R$ 1.933.045,00
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12. Descrição da solução de TIC a ser contratada

Durante a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar, não foi encontrado uma coleção de softwares livre ou oferecido por outra empresa, que 
apresente todas ferramentas e funcionalidades daquelas que são oferecidas pela apresentada na solução
apresentada e que são necessárias para o desempenho das atividades realizadas pelos setores da UFC demandantes da solução.
Não sendo encontrada solução alternativa no mercado que atenda todas as finalidades proporcionadas pela licença por ser uma
coleção contendo diversos softwares trabalhando em conjunto. Considerando cada software isoladamente, alguns possuem
correspondentes, mas nenhum deles possui a capacidade de agir conjuntamente e de forma integrada.

13. Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 1.933.045,00

Um milhão, novecentos e trinta e três mil e quarenta e cinco reais.

14. Justificativa técnica da escolha da solução

O Adobe Creative Cloud é composto por uma série de softwares que atendem as demandas dos solicitantes. Possui atualizações periódicas e as licenças 
com duração de 36 meses.

15. Justificativa econômica da escolha da solução

O Adobe creative cloud é um software proprietário, não havendo similares no mercado nacional e mundial.

 

15.1. Ganho de eficiência, viabilidade e economicidade com a adesão à Ata de Registro de Preços nº 40/2024 – MGI/Central de Compras

Ganho de eficiência
A utilização de ata de registro de preços já formalizada reduz etapas administrativas, otimiza o fluxo de contratação e evita retrabalho na elaboração de 
novo procedimento licitatório. A solução disponibilizada possui compatibilidade com os sistemas operacionais utilizados pela Universidade, garantindo 
rápida implementação e atendimento imediato das demandas dos diversos setores que utilizam ferramentas de design, edição de imagens, vídeos e 
demais atividades de comunicação institucional.

Viabilidade da contratação
A adesão à ata é viável técnica e administrativamente, pois contempla licenças atualizadas, suporte técnico contínuo e oferta de ferramentas que atendem 
diretamente às necessidades identificadas nos setores demandantes. A solução dispensa a necessidade de avaliações extensas de fornecedores, já 
realizadas pelo órgão gerenciador da ARP, e garante conformidade com parâmetros de qualidade e segurança definidos pelo Ministério da Gestão e da 
Inovação.

Economicidade para a Administração

A contratação por meio de ata de registro de preços proporciona economia de escala, refletida em valores unitários mais vantajosos do que aqueles 
obtidos em contratações isoladas. Além disso, reduz custos indiretos relacionados ao tempo de processamento administrativo, à instrução de novo 
procedimento licitatório e à necessidade de recursos humanos adicionais para análise e seleção de fornecedores. A economicidade também se evidencia 
pela previsibilidade orçamentária, já que os preços registrados permanecem válidos durante o período de vigência da ARP, evitando flutuações de 
mercado e proporcionando segurança na execução financeira.

16. Impactos Ambientais e Medidas Mitigadora

Considerando a natureza do objeto — licenciamento de softwares Adobe Creative Cloud para uso institucional, sem aquisição de equipamentos físicos 
— os impactos ambientais diretos são mínimos. No entanto, apresentam-se abaixo os possíveis impactos indiretos e as respectivas medidas mitigadoras, 
em conformidade com práticas sustentáveis de tecnologia da informação.

 

1. Possíveis impactos ambientais indiretos
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Consumo de energia elétrica decorrente do uso prolongado de computadores em atividades intensivas de design, edição de vídeo e multimídia.

2 Medidas mitigadoras propostas

Adoção de práticas de eficiência energética, como uso de equipamentos com selo de economia de energia, desligamento automático de monitores e 
máquinas ociosas e orientação de usuários para práticas sustentáveis.

 

 

17. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Atendimento às demandas administrativas, de ensino, pesquisa e extensão. 

18. Providências a serem Adotadas

Contratação por meio do Registro de Preço do pregão ofertado pelo Ministério da Gestão e da Inovação - MGI.

19. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

19.1. Justificativa da Viabilidade

Declaramos, para devido fins, que, após a conclusão dos estudos técnicos preliminares aqui presentes, a contratação pretendida é
viável

20. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FRANCISCO NORTON FALCAO CHAVES
Vice-secretário de Comunicação e Marketing

 Assinou eletronicamente em 19/01/2026 às 15:31:15.

 

 

 

 

 

 

JOSE VICENTE DE OLIVEIRA FILHO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 19/01/2026 às 15:40:12.

 

 

Anexo ETP Digital 180/2025 (6128092)         SEI 23067.052396/2025-68 / pg. 7

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


5 de 5

 

 

 

 

KAMILA BOSSATO FERNANDES
Secretária de Comunicação e Markrting

 Assinou eletronicamente em 29/12/2025 às 11:08:52.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA
 

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
 

JUSTIFICATIVA DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO (CARONA)
 
 

A Universidade Federal do Ceará necessita adquirir/contratação de serviços de Aquisição
de 400 licenças do pacote Adobe Creative Cloud para a Universidade Federal do Ceará.

No intuito de acelerar a aquisição em questão, realizou-se pesquisa no Portal Nacional de
Contratações Públicas por atas de registro de preços vigentes para o objeto demandado, conforme
documento SEI nº 5983819 .

PE 90.001/2024 - Software de Design Gráfico, realizado pelo MINISTERIO DA GESTAO
E DA INOVACAO EM SERVICOS PUBLICOS, por meio da Central de Compras da Secretaria de
Gestão e Inovação, UASG 201057 , no qual a empresa MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA. ,
CNPJ nº 04.198.254/0001-17, foi vencedora do(s) item(ns) 6 - ADOBE CREATIVE CLOUD VIP
TEAMS ALL APPS
- EDUCACIONAL NAMED LICENSE e do Item 8 ADOBE CREATIVE CLOUD VIP ENTERPRISE
ALL APPS - EDUCACIONAL SHARED DEVICE EDUCATION LICENSE , conforme Ata de Registro
de Preços nº 40/2024. A escolha foi motivada pela economicidade, celeridade e padronização dos recursos
tecnológicos utilizados, evitando a deflagração de novo procedimento licitatório e garantindo continuidade
e eficiência na execução das atividades institucionais.

A aquisição por adesão à ARP justifica-se pela vantagem econômica, conforme pesquisa de
preços realizada (SEI nº 6162633, 6162641 e 6162657, e pela maior agilidade na
aquisição; proporcionando celeridade no atendimento à demanda da Instituição, evitando a
descontinuidade do serviço. Além disso, a Ata é resultado de um processo de licitação na modalidade
eletrônica, tornando o processo mais confiável por parte da Administração.

Ademais, as especificações técnicas do(s) produto(s) da Ata n º 40/2024 - Doc. SEI nº
59838940, item(ns) 6 e 8 , estão de acordo com as especificações do(s) produto (s) que a UFC pretende
adquirir, conforme definido nos Estudos Técnicos Preliminares (6128092).

Diante disso, com fulcro no § 2º, incisos I e II do art. 86 da Lei nº 14.133/2021, o modo
escolhido para a aquisição da solução em epígrafe foi a adesão à Ata de Registro de Preços nº nº 40/2024 -
Doc. SEI nº 5983894 do MINISTERIO DA GESTAO E DA INOVACAO EM SERVICOS PUBLICOS,
por meio da Central de Compras da Secretaria de Gestão e Inovação, UASG 201057, uma vez que este
procedimento gerará economicidade e celeridade processual para a Universidade Federal do Ceará.

 

Fortaleza, 04 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por JOSE VICENTE DE OLIVEIRA FILHO , Técnico em
Arquivo, em 05/02/2026, às 10:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO NORTON FALCAO CHAVES ,
Secretário(a) -Adjunto (a), em 05/02/2026, às 10:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6164388 e o código CRC 7524FCA5.

Referência: Processo nº 23067.052396/2025-68 SEI nº 6164388
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Fone: +61 3031.0000 
Fax: +61 3031.0001 

www.mcrsoftware.com.br 
 

 
MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA 

SHN Quadra 01, Conjunto “A” Bloco “A”, Entrada “A” – Edifício Le Quartier, Sala 803 - Asa Norte Brasília/DF – CEP: 
70701-000. 

 
 

CA-110.26 
Brasília, 19 de fevereiro de 2026 

 
À 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA – UASG: 153045. 
Att: Vicente Oliveira – Secretaria de Comunicação e Marketing. 
 
Assunto: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 40/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 90001/2024 - 
Processo Administrativo nº 19973.106576/2023-13 MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM 
SERVIÇOS PÚBLICOS - UASG: 201057 
 
 

Prezado Senhor, 
 

Vimos, por meio da presente, declarar que estamos DE ACORDO, em fornecer os produtos à 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA – UASG: 153045 desde que condicionada à ausência de prejuízo do 
compromisso assumido em Ata, bem como observância do quantitativo solicitado, conforme itens e 
quantidades abaixo relacionados do interesse dessa. 
 
 

Grupo Item Objeto Unidade Quant. Valor Unitário Valor Total 

2 

6 

ADOBE CREATIVE CLOUD VIP 
TEAMS ALL APPS – 
EDUCACIONAL NAMED 
LICENSE 

Licença Subscrição 
por 36 (trinta e seis) 

meses. 
16 R$ 6.714,51 R$ 107.432,16 

8 

ADOBE CREATIVE CLOUD VIP  
ENTERPRISE ALL APPS – 
EDUCACIONAL SHARED  
DEVICE EDUCATION LICENSE 
LAB AND CLASSROOM 

Licença Subscrição 
por 36 (trinta e seis) 

meses. 
55 R$ 4.563,77 R$ 251.007,35 

    
  Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 
       Atenciosamente, 
 
 
 

 
                                                     _________________________________________ 

MCR Sistemas e Consultoria Ltda 
Camylla Ryssy Araujo da Silva  

Preposto 
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 Solicitar adesão  Visualizar



Nº Solicitação: 00002/2026

Situação:
Aceita

Ata de Registro

de Preço:

00040/2024

Unidade

Gerenciadora:

201057 - CENTRAL/MGI

Número da

compra/ano:

90001/2024

Modalidade da

compra:

05 - Pregão

Responsável: MARCOS ANTONIO BARBOSA DE LIMA - marcosb@ufc.br

Texto

justificativa:

A Universidade Federal do Ceará necessita adquirir/contratação de serviços de Aquisição de 400 licenças do pacote Adobe Creative Cloud para a Universidade Federal do Ceará. No intuito

de acelerar a aquisição em questão, realizou-se pesquisa no Portal Nacional de Contratações Públicas por atas de registro de preços vigentes para o objeto demandado, conforme

documento SEI nº 5983819 . PE 90.001/2024 - Software de Design Gráfico, realizado pelo MINISTERIO DA GESTAO E DA INOVACAO EM SERVICOS PUBLICOS, por meio da Central de

Compras da Secretaria de Gestão e Inovação, UASG 201057 , no qual a empresa MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA., CNPJ nº 04.198.254/0001-17, foi vencedora do(s) item(ns) 6 -

ADOBE CREATIVE CLOUD VIP TEAMS ALL APPS - EDUCACIONAL NAMED LICENSE e do Item 8 ADOBE CREATIVE CLOUD VIP ENTERPRISE ALL APPS - EDUCACIONAL SHARED DEVICE

EDUCATION LICENSE , conforme Ata de Registro de Preços nº 40/2024. A escolha foi motivada pela economicidade, celeridade e padronização dos recursos tecnológicos utilizados,

evitando a deflagração de novo procedimento licitatório e garantindo continuidade e eficiência na execução das atividades institucionais. A aquisição por adesão à ARP justifica-se pela

vantagem econômica, conforme pesquisa de preços realizada (SEI nº 6162633, 6162641 e 6162657, e pela maior agilidade na aquisição; proporcionando celeridade no atendimento à

demanda da Instituição, evitando a descontinuidade do serviço. Além disso, a Ata é resultado de um processo de licitação na modalidade eletrônica, tornando o processo mais confiável por

parte da Administração. Ademais, as especificações técnicas do(s) produto(s) da Ata nº 40/2024 - Doc. SEI nº 59838940, item(ns) 6 e 8 , estão de acordo com as especificações do(s)

produto (s) que a UFC pretende adquirir, conforme definido nos Estudos Técnicos Preliminares (6128092). Diante disso, com fulcro no § 2º, incisos I e II do art. 86 da Lei nº 14.133/2021, o

modo escolhido para a aquisição da solução em epígrafe foi a adesão à Ata de Registro de Preços nº nº 40/2024 - Doc. SEI nº 5983894 do MINISTERIO DA GESTAO E DA INOVACAO EM

SERVICOS PUBLICOS, por meio da Central de Compras da Secretaria de Gestão e Inovação, UASG 201057, uma vez que este procedimento gerará economicidade e celeridade processual

para a Universidade Federal do Ceará. Nisto, a presente demanda tem por objetivo a aquisição de licenças de softwares de design gráfico voltados à edição, tratamento e renderização de

materiais audiovisuais, abrangendo imagens, vídeos, criação de páginas web, diagramação visual de peças de comunicação e documentação digital. A aquisição é necessária para suprir as

demandas da equipe técnica e administrativa especializada em comunicação e design, bem como atender aos laboratórios de informática da Universidade Federal do Ceará (UFC) voltados

ao ensino e à prática das tecnologias de criação digital, de modo a disponibilizar soluções de TIC amplamente utilizadas no mercado profissional. Trata-se de medida essencial para garantir

a interoperabilidade e a integração entre equipes criativas internas e externas à autarquia, assegurando que pessoas, organizações e sistemas computacionais possam interagir e

compartilhar informações de maneira eficiente e padronizada, especialmente em projetos que envolvem múltiplas unidades da UFC e empresas contratadas pela instituição. Com a

aquisição das licenças, busca-se aprimorar a prestação dos serviços de design e comunicação institucional, elevar a eficiência na troca e edição de arquivos e projetos gráficos e qualificar a

formação discente nos cursos da Universidade que utilizam tais tecnologias em suas disciplinas práticas. A demanda está em consonância com as diretrizes do Plano de Desenvolvimento

Institucional (PDI) 2023–2027 da UFC, notadamente com: Ação Estratégica 1 do Programa “Sistemas de TI e Mídias Digitais”, vinculada ao Objetivo Estratégico 6 – Aprimorar a infraestrutura,

os sistemas e a governança de TI na UFC, que prevê o “desenvolvimento, aquisição e incorporação de sistemas e/ou aplicativos para atendimento de demandas institucionais”; Ação

Estratégica 3 do Programa “Propostas Formativas Flexíveis e Arranjos Curriculares Modernos”, vinculada ao Objetivo Estratégico 1 – Aprimorar a formação discente, que estabelece o

compromisso de “revisar e melhorar continuamente as ferramentas do sistema acadêmico para implantação de inovações curriculares”; e Objetivo Estratégico do Requisitante 5 – Aprimorar

a governança e a comunicação institucional, reforçando o papel estratégico da comunicação e do design na promoção da imagem, transparência e integração institucional da Universidade.

Dessa forma, a aquisição de licenças de softwares de design gráfico, que atendam às demandas de edição, tratamento e renderização de material audiovisual, é imprescindível para o bom

funcionamento das atividades administrativas e acadêmicas da UFC, contribuindo para a modernização dos processos, o fortalecimento da comunicação institucional e a melhoria contínua

da qualidade do ensino e da gestão universitária.

Anexo

justificativa:
Nome Visualizar

Justificativa.pdf 

Foi realizada

demonstração

de que os

valores

registrados

estão

compatíveis

com os valores

praticados pelo

mercado,

nos termos da

Lei 14.133/2021

(Art.23 e Art. 86,

§2º, inc. II)?:

Sim

Anexo

demonstração:
Nome Visualizar

Demonstrativo.pdf 

Houve prévia

consulta e

aceitação do

fornecedor, nos

termos da Lei

14.133/2021

(Art. 86, §2º, inc.

III)?:

Sim

Anexo

Aceitação:
Nome Visualizar

CA 110.26 UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA AUTORIZACAO DE ADESAO A ATA MGI.pdf 

Anexo

justificativa item

isolado:

Nome Visualizar

Justificativa item isolado.pdf 

MARCOS ANTONIO BARBOSA DE LIMA - UASG: 153045   

Solicitar adesão

Solicitar adesão

   


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Justificativa de

item isolado

pertencente a

um grupo:

A Universidade Federal do Ceará necessita adquirir/contratação de serviços de Aquisição de 400 licenças do pacote Adobe Creative Cloud para a Universidade Federal do Ceará. No intuito

de acelerar a aquisição em questão, realizou-se pesquisa no Portal Nacional de Contratações Públicas por atas de registro de preços vigentes para o objeto demandado, conforme

documento SEI nº 5983819 . PE 90.001/2024 - Software de Design Gráfico, realizado pelo MINISTERIO DA GESTAO E DA INOVACAO EM SERVICOS PUBLICOS, por meio da Central de

Compras da Secretaria de Gestão e Inovação, UASG 201057 , no qual a empresa MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA., CNPJ nº 04.198.254/0001-17, foi vencedora do(s) item(ns) 6 -

ADOBE CREATIVE CLOUD VIP TEAMS ALL APPS - EDUCACIONAL NAMED LICENSE e do Item 8 ADOBE CREATIVE CLOUD VIP ENTERPRISE ALL APPS - EDUCACIONAL SHARED DEVICE

EDUCATION LICENSE , conforme Ata de Registro de Preços nº 40/2024. A escolha foi motivada pela economicidade, celeridade e padronização dos recursos tecnológicos utilizados,

evitando a deflagração de novo procedimento licitatório e garantindo continuidade e eficiência na execução das atividades institucionais. A aquisição por adesão à ARP justifica-se pela

vantagem econômica, conforme pesquisa de preços realizada (SEI nº 6162633, 6162641 e 6162657, e pela maior agilidade na aquisição; proporcionando celeridade no atendimento à

demanda da Instituição, evitando a descontinuidade do serviço. Além disso, a Ata é resultado de um processo de licitação na modalidade eletrônica, tornando o processo mais confiável por

parte da Administração. Ademais, as especificações técnicas do(s) produto(s) da Ata nº 40/2024 - Doc. SEI nº 59838940, item(ns) 6 e 8 , estão de acordo com as especificações do(s)

produto (s) que a UFC pretende adquirir, conforme definido nos Estudos Técnicos Preliminares (6128092). Diante disso, com fulcro no § 2º, incisos I e II do art. 86 da Lei nº 14.133/2021, o

modo escolhido para a aquisição da solução em epígrafe foi a adesão à Ata de Registro de Preços nº nº 40/2024 - Doc. SEI nº 5983894 do MINISTERIO DA GESTAO E DA INOVACAO EM

SERVICOS PUBLICOS, por meio da Central de Compras da Secretaria de Gestão e Inovação, UASG 201057, uma vez que este procedimento gerará economicidade e celeridade processual

para a Universidade Federal do Ceará.

Mostrar atas

registradas para

enfrentamento

dos impactos

decorrentes do

estado de

calamidade

pública?:

Não

Data aprovação

análise:

19/02/2026, 16:46

Itens para

adesão:

Fornecedor Número Descrição

Quantidade

Solicitada

Quantidade

Autorizada Justificativa Status

04.198.254/0001-17 - MCR

SISTEMAS E CONSULTORIA

LTDA

00006 Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de

Softwar e. ADOBE CREATIVE CLOUD VIP TEAMS ALL APPS - EDUCACIONAL

NAMED LICENSE. Licenç a Subscrição por 36 meses.

16.00000 16.00000 Aceita

04.198.254/0001-17 - MCR

SISTEMAS E CONSULTORIA

LTDA

00008 Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de

Softwar e. ADOBE CREATIVE CLOUD VIP ENTERPRISE ALL APPS -

EDUCACIONAL SHARED DEVICE E DUCATION LICENSE LAB AND CLASSROOM

EDUCATION LICENSE LAB AND CLASSROOM. Licenç a Subscrição por 36

meses.

55.00000 55.00000 Aceita
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